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ERRATA 008/2014 

 
   
 
 Errata 008/2014 ao Decreto de nº. 260 de 09 de julho de 2014, que  “Dispõe 
sobre a nomeação do cargo em comissão de Diretora Escolar, e dá outras 
providências.”  
 Datado de 09 de julho de 2014 e assinado pelo prefeito, O mesmo publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do Município - IPMBrasil em 10 de julho de 2014. 
 
 

 
ONDE SE LÊ: 
 
Art. 1º Nomear para o provimento do Cargo em Comissão de Diretora Escolar, do 
Colégio Municipal Henrique Brito Filho (Colégio Modelo) de G.P CC-9, a Srª. Simeia 
Rodrigues Souza Bastos. 

 
LEIA  SE: 
 
 
Art. 1º Nomear para o provimento do Cargo em Comissão de Diretora Escolar, do 
Colégio Municipal Henrique Brito Filho (Colégio Modelo) de G.P CC-6, a Srª. Simeia 
Rodrigues Souza Bastos. 

 
 
 

Gabinete do Prefeito em, 11 de julho de 2014. 
 
 
 

Euilson Joaquim da Silva 
Prefeito Municipal 
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Lei nº 017/2014 

Altera a Lei Municipal n.º. 009/2013, de 10 de 

dezembro de 2013, e dá outras providências. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Cafarnaum, Estado da Bahia, por 
seus legítimos representantes aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º - Fica alterado o art. 4º, da Lei Municipal nº. 009/2013, de 10 de dezembro 

de 2013, a autorização para abertura de créditos suplementares do Município de 

Cafarnaum para o exercício financeiro de 2014, que passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

Art. 4º - Fica o Poder Executivo autorizado a: 

I - Abrir, créditos suplementares, nos limites abaixo indicados: 

a) decorrentes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias até o 

limite de 100% (cem por cento) do orçamento vigente, conforme estabelece o 

inciso III, do § 1º. do Artigo nº. 43, da Lei 4.320/64; 

b) decorrentes de superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do 

exercício anterior, até o limite de 100% (cem por cento) do valor apurado, 

conforme estabelece o inciso I, do § 1º e do § 2º. do Artigo nº. 43, da Lei 

4.320/64; 

c) decorrentes do excesso de arrecadação, até o limite de 100% (cem por cento) 

do valor apurado, conforme estabelece o inciso II, do § 1º. e nos §§ 3º. e 4º. do 

Artigo nº. 43, da Lei 4.320/64; 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito de Cafarnaum – BA em, 12 de junho de 2014. 

 

Euilson Joaquim da Silva 

Prefeito Municipal 
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